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DECRETO Nº 5.810, DE 08 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$305.083,00,
coberta com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL e dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 305.083,00 (trezentos e cinco mil e oitenta e três reais), nos termos do Artigo 2º, da Lei Municipal Nº
3.445, de 24/02/2022 [] (Autorização de Celebração de Termo de Convênio com o Governo do Estado de São Paulo /
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente / Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, e Abertura de
Crédito  Adicional  Suplementar,  de  R$  305.083,00,  por  Excesso  de  Arrecadação  do  Exercício  Atual  e  Seguinte ),  e  em
consonância com o Inciso I,  do Artigo 41 (Créditos Adicionais  Suplementares,  Destinados  a Reforço de Dotação
Orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e

Controle  dos  Orçamentos  e  Balanços  da  União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal),  observadas  as
seguintes  classificações  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da  despesa
orçamentária:

Órgão: 11 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, TRANSPORTES, OBRAS PÚBLICAS E
MEIO AMBIENTE)

Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.E.)
Função: 17 (Saneamento)

Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)
Programa: 0007 (Saneamento Geral)

Projeto: 1.018 (Reforma e Ampliação do Sistema de Captação e Distribuição de Água e Esgoto)
Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados)

Código de Aplicação: 100 (Geral – Convênios / Entidades / Fundos)
Elemento:  4.4.90.51.00  (Obras  e  Instalações)  [Ficha  620]  .................................  R$
305.083,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ....................................................... R$ 305.083,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  “TOTAL  DO  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO COM RECURSOS resultantes  do “EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL (2022)”,  à se verificar na “Fonte de Recurso” do “Grupo 02”
(Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados), vinculado ao “Código de Aplicação” do “Grupo 100” (Geral –
Convênios / Entidades / Fundos), em decorrência do repasse de parcelas, pela Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente (S.I.M.A.), ao longo de 15 meses (após a conclusão e medição em 3 etapas das obras e/ou serviços, obedecendo
aos respectivos projetos básicos, fase de execução, cronograma de desempenho e comprovação por órgão ou agentes técnicos) ,
conforme Convênio de Saneamento Básico do Estado (Sane.Bas.E.) Nº 0.005/2021, assinado em 30/12/2021
(publicado no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, em 14/01/2022: Poder Executivo / Seção I / Volume 132 / Número 9 /
Página 60 / Infraestrutura e Meio Ambiente / Gabinete do Secretário / Extrato de Termo Convênio), e nos termos, ainda, do
Parágrafo Único, do Artigo 2º, da Lei Municipal Nº 3.445, de 24/02/2022 [], juntamente com o Inciso II,
do  Parágrafo  1º (Recursos  Disponíveis,  Não  Comprometidos,  para  Ocorrer  a  Despesa,  Provenientes  de  Excesso  de

Arrecadação), combinado com o Parágrafo 3º (Excesso de Arrecadação é o Saldo Positivo das Diferenças Acumuladas

PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Mês a Mês entre a Arrecadação Prevista e a Realizada, Considerando-se, Ainda, a Tendência do Exercício ), todos do Artigo
43,  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964,  observadas,  por  fim,  as  seguintes  CLASSIFICAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS por natureza da receita (categoria econômica, origem, espécie, desdobramentos para identificação
de peculiaridades e tipo) e por fonte / destinação de recursos (vinculada e/ou ordinária):

Categoria Econômica → 2 (RECEITAS DE CAPITAL)
Origem → 2.4 (TRANSFERÊNCIAS de Capital)

Espécie → 2.4.2 (Transferências dos ESTADOS e do Distrito Federal e de Suas Entidades)
Desdobramento  I  → 2.4.2.2  (Transferências  de  CONVÊNIOS dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  e  de  Suas

Entidades)
Desdobramento  II  →  2.4.2.2.52  (Transferências  de  Convênios  dos  Estados  Destinadas  a  Programas  de

SANEAMENTO BÁSICO)
Desdobramento III  → 2.4.2.2.52.0 (Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de

Saneamento Básico)
Tipo → 2.4.2.2.52.0.1 (Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Saneamento

Básico: PRINCIPAL)
Desdobramento Específico → 2.4.2.2.52.0.1.01 (Substituição da Rede de Distribuição de Água

– Convênio Sane.Bas.E.) [Ficha 144] ............... R$ 305.083,00

{FONTE  DE  RECURSO  DA  FICHA  DE  RECEITA  → Grupo:
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados (02) → Código de
Aplicação: Geral – Convênios / Entidades / Fundos (100)}

[DATA DA ARRECADAÇÃO → Lançamento:   __/__/2022   ↔ CONTA
CORRENTE → Banco: Brasil (01) → AGÊNCIA: Morro Agudo (2328-
0) → Denominação:  Convênio  de  Saneamento  Básico  do  Estado
[Sane.Bas.E.] (34.470-2) ↔ FONTE  DE  RECURSO  DA  CONTA
BANCÁRIA  → Grupo:  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados (02) → Código  de  Aplicação:  Geral  –  Convênios  /
Entidades / Fundos (100)]

TOTAL  DO  EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  DO  EXERCÍCIO  ATUAL  ..........................  R$
305.083,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de Morro Agudo,  Estado de São Paulo,  08 DE MARÇO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo – SP

=PORTARIA Nº 9.565, DE 8 DE MARÇO DE 2022= 
“Dispõe sobre a exoneração e nomeação de servidores que especifica e dá outras

providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Conforme pedido protocolado no Setor de Recursos Humanos sob o
nº  SRH  0258/2022,  EXONERAR a  pedido,  a  partir  de  07/03/2022,  NARA  SOUZA  DOS
SANTOS,  portadora  do  CPF  nº  322.723.778-40,  ocupante  da  função  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, de provimento temporário (Portaria nº 9.542/2022).

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69,  NOMEAR a Sra.
ALINE MARCORIO TOURO BLANCO MOLINA MOREIRA, portadora do CPF nº 296.624.888-
20, classificada em 12º lugar no concurso público 001/2018, para a partir de 09/03/2022 e
em estágio probatório exercer o cargo de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  (cargo não
ocupado anteriormente), de provimento efetivo, referência base 99 h/a (pagamento por aula
ministrada), a ser lotada no Setor de Ensino Fundamental desta Prefeitura Municipal.

Art. 3º Nos termos do §2º do artigo 29 da Lei Municipal 424/69 (Estatuto
dos  Servidores  Públicos  Municipais)  e  considerando  a  necessidade  operacional  e
organizacional da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, ALTERA A LOTAÇÃO dos servidores
abaixo discriminados. 

Servidor CPF/RG Cargo efetivo
ocupado

Setor de lotação
antigo

Setor de lotação novo

ANDERSON
DAVID

368.098.548-
78

ESCRITURARIO I SETOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL
DA CIDADE E DO
PLANEJAMENTO

URBANO

WESLEY
SPENCER DE

OLIVEIRA

301.159.168-
73

SERVIÇOS
GERAIS

(MASCULINO)

SETOR DE
SERVIÇOS
URBANOS

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

Art. 4º Nomear nos termos da Lei nº 2.229, de 13 de março de 2002, sem
vínculo  empregatício,  os  alunos  abaixo  discriminados,  para  atuarem como estagiários  na
respectiva área de estudo e local de lotação, conforme o período de vigência definido, com
ajuda de custo fixada na legislação vigente:

Aluno CPF nº
Período máximo
de vigência do

estágio

Área de
estudo

Lotação de realização
do estágio

AMANDA
CAROLINE GUIRAU

403.889.891-2
8-3-2022 a 

7-3-2024
Direito

Cessão Tribunal de
Justiça de São Paulo

ANA  PAULA
RODRIGUES

090.203.646.-
77

14-2-2022 a 

13-2-2024

Pedagogia A ser definido pela
Secretaria Municipal da

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo – SP

Aluno CPF nº
Período máximo
de vigência do

estágio

Área de
estudo

Lotação de realização
do estágio

Cidadania

ANA  LÍVIA
FERREIRA  DOS
SANTOS

457.378.658-
94

14-2-2022 a 

13-2-2024
Pedagogia

A ser definido pela
Secretaria Municipal da

Cidadania

ISAAC  DUARTE
FRANCO

386.440.478-
92

4-3-2022 a 3-3-
2024

Ciências
Contábeis

Setor de Tesouraria

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 8 DE MARÇO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.566, DE 8 DE MARÇO DE 2022=
“Altera a composição do Conselho Consultivo do Programa de Incentivos e Desenvolvimento
do Distrito Empresarial de Morro Agudo, composto por 07 (sete) membros, nos termos da lei

nº 3.173/2019”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art.  1º O  CONSELHO  CONSULTIVO  DO  PROGRAMA  DE  INCENTIVOS  E
DESENVOLVIMENTO  DO  DISTRITO  EMPRESARIAL  DE  MORRO  AGUDO,  criado  pela  Lei
Municipal nº 3.173 de 21 de fevereiro de 2019, terá a seguinte composição:

I  –  Vinícius  Cruz  de  Castro,  Prefeito  Municipal,  representante  do  Poder
Executivo

II – Mário Sérgio Palhares Denipotte, representante da Secretaria Municipal
de Serviços Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente;

III – Jorge Luiz Guarnieri, Secretário Municipal Da Cidade E Do Planejamento
Urbano, Represente da Secretaria Municipal da Cidade e do Planejamento Urbano;

IV – Hellen Clicia Antoniassi Inacio, Secretária Municipal de Administração e
Planejamento;

V –  Deny Eduardo Pereira Alves, Subprocurador Jurídico, representante da
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos;

Suplente: Marina Schiabel Kelle, Subprocurador Jurídico, representante da
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

VI – Danilo Manoel da Silva, respondendo como Assessor Administrativo do
Distrito Empresarial;

VII  – Glaucia  Patricia  Szlachta  Duarte,  Assessora  de Projetos  Municipais,
representante do SEBRAE.

Art. 2º As atribuições dos membros do Conselho Consultivo do Programa de
Incentivos e Desenvolvimento do Distrito Empresarial de Morro Agudo estão fixadas na lei
acima citada.

Art.  3º A  função dos  membros  do Conselho é  considerada de  interesse
público relevante e não será remunerada.

Art.  4º Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação  ficando
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 9.463, de 14 de julho de 2021.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 8 DE MARÇO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação - Suspensão

Pregão Eletrônico Nº 063/2021

Processo Administrativo Nº 239/2021

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  Preço  Unitário.  Objeto:

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de computadores tipo

desktop e notebook para setores diversos da Prefeitura Municipal de Morro

Agudo/SP.  Fica  suspensa  a  sessão  marcada  para  o  dia  09  de  Março  de

2.022,  às  09:00h,  em razão  da  necessidade  de  retificação  do  Termo  de

Referência. Nova data será publicada nos mesmos meios do aviso anterior.

Mais informações no site: www.morroagudo.sp.gov.br, telefone (16) 3851-

1400  ou  e-mail:  licitacaomorroagudo@gmail.com.  Morro  Agudo/SP,

08/03/2022. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Suspensão

Suspensão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2021

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de

suas  atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  de  abertura  do  presente  processo  de  seleção,

CONVOCA os  candidatos  abaixo,  aprovados  no  PROCESSO  DE  SELEÇÃO  DE  ESTAGIÁRIOS  Nº
001/2021,  para  comparecerem  no  prédio  sede  da  Prefeitura  Municipal,  situado  na  Praça
Martinico  Prado,  nº1.626  -  Centro,  no  Setor  de  Recursos  Humanos  ou  diretamente  com  o
responsável pelos processos de estágios (o servidor Jair César Sbroion), no  horário das 09h às
11h ou das 13h às 15h, dentro do prazo de  05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, (a contagem do prazo terá

início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser

prorrogado por motivo que o candidato comprove que não foi causado por ele), para iniciar o

processo de integração no Programa Municipal  de Estágios (conforme Lei  Municipal  nº 2.229),

devendo estar munido dos seguintes documentos: 

a) Apresentar cópia do RG;

b) Apresentar cópia do CPF;

c) Apresentar cópia da certidão de nascimento ou casamento;

d) Apresentar cópia de comprovante de endereço;

e) Apresentar uma foto 3X4 recente;

f) Apresentar declaração da instituição de ensino comprovando a regularidade da matrícula do

aluno/candidato expedida em prazo não superior a 90 (noventa) dias;

g)  Preencher  e  colher  assinatura  de  responsável  pela  instituição  de  ensino  no  termo  de

compromisso de estágio;

h) Apresentar os demais documentos que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à

vaga.

O candidato convocado para integrar o Programa Municipal de Estágios deverá ainda observar o
atendimento às seguintes premissas:
a) Ter disponibilidade para estagiar 06 (seis) horas por dia, de segunda a sexta-feira;

b) Ter 18 (dezoito) anos completos;

c) Preencher as exigências do estágio segundo o que determina a legislação vigente, devendo estar
regularmente matriculado e cursando o penúltimo ou último ano do curso no qual se inscreveu
neste processo seletivo.

CANDIDATO(s) CONVOCADO(s)

PSICOLOGIA
Classificação Nome Setor Solicitante

2º MARCELLA FORGONI SILVA Secretaria Municipal da Cidadania

Obs: Em virtude do não comparecimento do candidato classificado em 1º.

PEDAGOGIA
Classificação Nome Setor Solicitante

11º MARGARIDA CRISTINA DE OLIVEIRA Secretaria Municipal da Educação

Obs: Em virtude do não comparecimento de candidatos convocados anteriormente para essa área

de estudo.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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O não comparecimento dentro do prazo estipulado ou o não preenchimento de todas as exigências

ensejará na perda do direito à nomeação ao processo de estágio.

Na eventualidade da instituição de ensino na qual o candidato aprovado e convocado obstar ou
retardar a celebração do termo de compromisso de estágio e não havendo resolução para a
situação, o Poder Público, na qualidade de Unidade Concedente, ficará eximido de quaisquer
responsabilidades, podendo o aluno/candidato perder o direito à vaga ao Programa Municipal
de Estágio.

Morro Agudo, SP, 8 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de  10 (dez)
dias úteis (a contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no
Diário Oficial do Município), para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes
documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3  -  Atestado  de  antecedentes  criminais  expedido  pelo  órgão  competente  da  área  do  seu
domicilio
2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela
Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de
RH desta Prefeitura Municipal)
2.6 -  Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de
poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da
Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 
2.8 -  Demais documentos necessários previstos no edital  de abertura do presente certame ou
outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista
credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas
fotocópias  não  autenticadas  de  documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não
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comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado  será(ão)  considerado(s)  desistente(s),  PERDENDO DE
FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

TÉCNICO DESPORTIVO
CL NOME DO CANDIDATO
1 BENI ANDERSON MEIRELES ZILLI
2 HELDER FIGUEIREDO DOS SANTOS JUNIOR
3 MARCELA CINTIA MACRI

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 8 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO,  Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 001/2020, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos  desta  Prefeitura  Municipal,  situado  na  Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626  –  Centro  –  Morro

Agudo/SP, no horário das 09h às 16h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número

da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão

de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6  -  Declaração de não  ocupar cargo  público  e  remunerado,  exceto os  acúmulos  permitidos  pela  Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)

2.8  -  Declaração  de  ausência  de  remuneração  ou  proventos  de  aposentadoria  provenientes  de  poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal

com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que

lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado

pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não serão  aceitos  protocolos.  Também não serão  aceitas  fotocópias  não

autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em)  no prazo  acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.
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CONVOCADO(S):

CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (MASCULINO)

Classif. Nome

2 GENOVASIO JUNIOR TRINDADE LUZ

3 ENZO PABLO DOMICIANO DIMAS

AUXILIAR CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (MASCULINO)

Classif. Nome

2 GABRIEL STETELER SEVERINO

3 VALDIR APARECIDO AMANCIO

Obs: Ofício 005/2022 (2)

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe para

operacionalização  do  serviço  de  acolhimento  de  crianças  e  adolescentes  “Lar  de  Acolhimento  O  Bom

Samaritano”, ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto nos

incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme ofício 005/2022

SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 8 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2020
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO,  Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 001/2020, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos  desta  Prefeitura  Municipal,  situado  na  Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626  –  Centro  –  Morro
Agudo/SP, no horário das 09h às 16h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número
da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);
1.3 - Título de Eleitor;
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão
de até 60 (sessenta) dias da apresentação;
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não
sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;
2.6  -  Declaração de não  ocupar cargo  público  e  remunerado,  exceto os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.8  -  Declaração  de  ausência  de  remuneração  ou  proventos  de  aposentadoria  provenientes  de  poder
público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal
com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que
lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não serão  aceitos  protocolos.  Também não serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em)  no prazo  acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.
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CONVOCADO(S):

AUXILIAR DE CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO)

Obs: Em virtude da desistência do candidato classificado em 20º

CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO (FEMININO)

Obs: Ofício 005/2022 (2)

Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe para
operacionalização  do  serviço  de  acolhimento  de  crianças  e  adolescentes  “Lar  de  Acolhimento  O  Bom
Samaritano”, ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade da contratação, conforme previsto nos
incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02, e conforme ofício 005/2022
SMCOG, em substituição aos servidores que terão o término do vínculo.

Morro Agudo, SP, 08 de março de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal

Classif. Nome

21 FLAVIA DA CONCEIÇÃO DE SANTANA

Classif. Nome

11 MARIA DO CARMO DA SILVA

12 JOICE OLIVEIRA DOS REIS

13 MARILIA DE SOUZA MANSO

14 LUANA CRISTINA CUSTODIO DE OLIVEIRA PIMENTA

15 ELISETE RODRIGUES MARQUES DE SOUZA
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